
CONCLUSÃO DA COMISSÃO
 

Parecer Nº: 955/2025
 
Relator:  Prof. Mario Nadaf
 
 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO
 

 
 
 
 
 
 
Processo: 18.901/2025
 
Autoria: Adevair Cabral
 
 
 
Assunto: Projeto de Lei que: “Garante o direito de prioridade de matrícula de irmãos na
mesma unidade escolar da Rede Municipal de Educação de Cuiabá – MT”.
 
 
 
 
Acompanham o Relator:  Daniel Souza Silva Monteiro , Michelly Alencar
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: APROVADO COM 03 VOTOS.
 
Situação: Aprovado com Emenda da CCJR.
 

 
 

Rafael Martins da Cruz 
Coordenador de Tramitação de Processos Legislativos
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